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1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00964 Melhorias Sanitárias Habitacionais/PE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00965 Melhorias Sanitárias Habitacionais/RS
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00966 Melhorias Sanitárias Habitacionais/SE
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 3 9 2 1 . 0 1 5 5 MS.00967 Melhorias Sanitárias Habitacionais/TO
10.512.0122.7652.0493 MS.00968 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AC
10.512.0122.7652.0001
10.512.0122.7652.0493

MS.00969 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AL

10.512.0122.7652.0493 MS.00971 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AP
10.512.0122.7652.0493 MS.00972 Melhorias Sanitárias Domiciliares/BA
10.512.0122.7652.0493 MS.00973 Melhorias Sanitárias Domiciliares/CE
10.512.0122.7652.0493 MS.00974 Melhorias Sanitárias Domiciliares/ES
10.512.0122.7652.0493 MS.00975 Melhorias Sanitárias Domiciliares/GO
10.512.0122.7652.0493 MS.00976 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MG
10.512.0122.7652.0493 MS.00977 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MT
10.512.0122.7652.0493 MS.00978 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE
10.512.0122.7652.0493 MS.00979 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RJ
10.512.0122.7652.0493 MS.00980 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RN
10.512.0122.7652.0493 MS.00981 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RO
10.512.0122.7652.0493 MS.00982 Melhorias Sanitárias Domiciliares/RS
10.512.0122.7652.0493 MS.00983 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SC
10.512.0122.7652.0493 MS.00984 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SE
10.512.0122.7652.0493 MS.00985 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SP
10.512.0122.7652.0493 MS.00986 Melhorias Sanitárias Domiciliares/TO
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00987 Melhorias Sanitárias Domiciliares/AL - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00988 Abastecimento de Água/BA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00989 Melhorias Sanitárias Domiciliares/BA - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00990 Melhorias Sanitárias Domiciliares/ES - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00991 Abastecimento de Água/GO - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00992 Abastecimento de Água/MT - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00993 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MT - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00994 Abastecimento de Água/MS - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00995 Melhorias Sanitárias Domiciliares/MS - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00996 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00997 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PI - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00998 Abastecimento de Água/PI - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.00999 Abastecimento de Água/PR - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01000 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PR - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01001 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SE - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01002 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SP - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01003 Abastecimento de Água/SP - Quilombos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01004 Abastecimento de Água/AM - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01005 Abastecimento de Água/BA - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01006 Abastecimento de Água/CE - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01007 Melhorias Sanitárias Domiciliares/CE - Comunidades

Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01008 Abastecimento de Água/MS - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01009 Abastecimento de Água/MT - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01010 Abastecimento de Água/PE - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 M S . 0 1 0 11 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PE - Comunidades

Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01012 Abastecimento de Água/PR - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1 MS.01013 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PR - Comunidades

Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 0 0 1

MS.01014 Abastecimento de Água/CE - Assentamentos

1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01016 Abastecimento de Água/SP - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01017 Melhorias Sanitárias Domiciliares/SP - Assentamen-

tos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01018 Abastecimento de Água/PI - Comunidades Rurais
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01019 Abastecimento de Água/MG - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01020 Abastecimento de Água/RS - Assentamentos
1 0 . 5 11 . 1 2 8 7 . 7 6 5 6 . 0 1 0 1 MS.01021 Melhorias Sanitárias Domiciliares/PB- Assentamen-

tos

<!ID816579-0>

DECRETO N
o
- 6.327, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Acresce dispositivo ao art. 2o do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000,
que dispõe sobre a estrutura e o funcionamento do Conselho Nacional de
Política Energética - CNPE, e ao § 2o do art. 6o do Anexo III ao Decreto no

5.184, de 16 de agosto de 2004, que cria e Empresa de Pesquisa Energética -
EPE e aprova seu Estatuto Social.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV
e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto no § 2o do art. 2o da Lei no 9.478, de 6 de agosto
de 1997, e no art. 7o da Lei no 10.847, de 15 de março de 2004,

D E C R E TA :

Art. 1o O art. 2o do Decreto no 3.520, de 21 de junho de 2000, passa a vigorar acrescido do
seguinte inciso:

"XIII - o Presidente da Empresa de Pesquisa Energética - EPE." (NR)

Art. 2o O § 2o do art. 6o do Anexo III ao Decreto no 5.184, de 16 de agosto de 2004, passa a
vigorar acrescido do seguinte inciso:

"VIII - submeter à apreciação do CNPE:

a) anualmente, os Planos Decenais de Expansão do Setor Energético;

b) a cada dois anos, os Planos Nacionais de Energia de Longo Prazo; e

c) a qualquer tempo, outros estudos que sejam do interesse do CNPE para o exercício de suas
atribuições." (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson José Hubner Moreira
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DECRETO N
o
- 6.328, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Prorroga, em caráter excepcional, o prazo de remanejamento dos cargos que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso VI,
alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A:

Art. 1o Fica prorrogado, excepcionalmente, até 31 de julho de 2008, o prazo de remanejamento
dos cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, relacionados no Anexo
a este Decreto.

Parágrafo único. Os cargos de que trata este Decreto não integrarão a estrutura dos órgãos e da
entidade a que se acham alocados, devendo constar, dos atos de nomeação, seu caráter de transitoriedade,
mediante remissão a este artigo.

Art. 2o Findo o prazo estabelecido no art. 1o, os cargos em comissão mencionados no Anexo a
este Decreto serão restituídos à Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, sendo considerados exonerados os titulares neles investidos.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o Decreto nº 6.070, de 29 de março de 2007.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
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ANEXO

ÓRGÃO/ENTIDADE DAS 101.5 DAS 101.4 DAS 101.3 DAS 101.2 DAS 101.1 DAS 102.5 DAS 102.4 DAS 102.3 DAS 102.2 DAS 102.1 TO TA L

Advocacia-Geral da União
- 8 - - 2 1 - - - - 11

Ministério da Saúde
- - 19 18 4 - - - 2 2 45

Fundação Instituto Brasileiro de Geo-
grafia e Estatística

- 1 - - - - - - - - 1

Ministério da Fazenda
- - - 2 3 - - - - - 5

Ministério dos Transportes
1 2 2 - - - 1 - - 13 19

Ministério de Minas e Energia
- - - - - 13 13 10 - - 36

Ministério do Planejamento, Orçamen-
to e Gestão

- - - - - - - 1 1 9 11

Casa Civil da Presidência da República
1 - - - - - - - 1 1 3
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DECRETO N
o
- 6.329, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Altera o art. 19 do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, que dispõe sobre

as normas relativas às transferências de recursos da União mediante convênios

e contratos de repasse.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,

da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 10 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de

1967, no art. 116 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 25 da Lei Complementar no 101,

de 4 de maio de 2000,

D E C R E T A :

Art. 1o O art. 19 do Decreto no 6.170, de 25 de julho de 2007, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art. 19. Este Decreto entra em vigor em 1o de julho de 2008, exceto os arts. 16 e 17,
que terão vigência a partir da data de sua publicação." (NR)

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186o da Independência e 119o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva


